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ACÓRDÃO Nº 1932/2016 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 000.216/2016-0.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII - Representação  
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Thyssenkrupp Elevadores S.A. (90.347.840/0009-75). 
4. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social.  
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou.  
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina (SECEX-SC). 

8. Representação legal: Ricardo Augusto Scheidt e outros, representando Thyssenkrupp Elevadores 
S.A. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa 

Thyssenkrupp Elevadores S.A. em face do Pregão Eletrônico 22/2015, promovido pela Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência Social – DATAPREV, em Florianópolis-SC; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade 

previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considerá- la improcedente; 

9.2. firmar entendimento de que, no caso de serviços de natureza continuada, o valor de 

R$ 80.000,00, de que trata o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, refere-se a um 
exercício financeiro, razão pela qual, à luz da Lei 8666/93, considerando que este tipo de contrato pode 
ser prorrogado por até 60 meses, o valor total da contratação pode alcançar R$ 400.000,00 ao final 

desse período, desde que observado o limite por exercício financeiro (R$ 80.000,00); 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do relatório e do voto que a 

fundamentam, à representante, bem como à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 
Social – DATAPREV, em Florianópolis-SC. 
 

10. Ata n° 29/2016 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 27/7/2016 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1932-29/16-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler 

(Revisor), Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.  

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.  
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

VITAL DO RÊGO 

Presidente Relator 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55001868.


